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Vitória (ES), sexta-feira, 08 de Novembro de 2024.

dezembro de 2024. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
011001 - Gabinete do Prefeito  Ficha - 0009     Fonte 
de Recurso - 150000000000013001 - Secretaria 
Municipal de Finanças Ficha - 0023     Fonte de Recurso 
- 150000000000015001 -  Secretaria Municipal de 
Obras e Serviços Urbanos Ficha - 0053    Fonte de 
Recurso - 150000000000/17050000000000016001- 
Secretaria Municipal de Educação Ficha - 0072 Fonte 
de Recurso - 150000000000/150000250000/15500
000000/15520000000000              Ficha - 0085 Fonte 
de Recurso - 150000000000/150000250000/15500
000000/15520000000000              Ficha -0091 Fonte 
de Recurso - 150000000000/150000250000/15500
000000/15520000000000              Ficha    -        098                
Fonte    de    Recurso    - 150000000000/1500002500
00/15500000000/15520000000000              Ficha    -        
0104                Fonte    de    Recurso    - 15000000
0000/150000250000/15400030000/155000000000 
Ficha    -        0110                Fonte    de    Recurso    
- 150000000000/150000250000/1540003000
0/155000000000 Ficha    -        0116                Fonte    
de    Recurso    - 150000000000/150000250000
/15400030000/155000000000018001 - Secretaria 
Municipal de Agricultura e Meio Ambiente Ficha - 
0147   Fonte de Recurso -150000000000020001 
- Secretaria Municipal de Administração Cultura 
e Turismo Ficha - 0183   Fonte de Recurso - 
150000000000021001 - Secretaria Municipal de 
Esporte e Lazer Ficha - 0247   Fonte de Recurso - 
150000000000. AMPARO LEGAL: protocolo GED 
nº 12644/2024 e processo GED nº 7544/2024, nos 
termos do procedimento licitatório do PREGÃO 
ELETRÔNICO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 
nº 000035/2023 e Processo nº 2.931/2023, 
aquisição por preço unitário, nos termos da Lei nº 
10.520/02, do Decreto Municipal nº 2.247/13, da 
Lei Complementar nº 123/06, Lei Complementar 
147/2014, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 
8.666/93 e suas alterações, que se regerá mediante 
as cláusulas e condições que subseguem. Conceição 
do Castelo-ES, 06 de novembro de 2024.
CHRISTIANO SPADETTO
Prefeito Municipal

Protocolo 1429977

EXTRATO DO TERMO DE
CONTRATO N°170/2024

Código de Identificação Cidades: 
2023.021E0700001.02.0018. CONTRATANTE: 
Município De Conceição do Castelo. CONTRATADA: 
FORT LAR MATERIAL DE CONSTRUCAO ME, CNPJ: 
nº 10.481.063/0001-60. OBJETO: AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO CIVIL, VISANDO 
ATENDER A SECRETÁRIA DE OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS E TODAS AS DEMAIS SECRETÁRIAS 
MUNICIPAIS DA PREFEITURA DE CONCEIÇÃO DO 
CASTELO, ES. VALOR GLOBAL: R$ 149.959,56 
(cento e quarenta e nove mil, novecentos e cinquenta 
e nove reais e cinquenta e seis centavos). VIGENCIA: 
18 de outubro de 2024 a 31 de dezembro de 2024. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 015001 - Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Urbanos, ficha 0053, 
fonte de recurso 15000000000 (Recurso Próprio), 
25000000000 (Recurso Próprio), 17200000000 
(Royalties Federal), 27200000000 (Royalties 
Federal), elemento de despesa 3.3.90.30.00000 
(Material de Consumo). AMPARO LEGAL: protocolo 
GED nº 11531/2024 e processo GED nº 6891/2024, 
estando as partes sujeitas as normas da Lei 
8.666/93 e suas alterações subsequentes, da Lei 

nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 
2.247/2013, alterado pelos Decretos Municipais nº 
3.605, de 09 de junho de 2020 e Decreto nº 3.575, 
de 28 de abril de 2020, ajustam o presente contrato 
em decorrência da licitação realizada através 
do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 000025/2023. 
Conceição do Castelo-ES, 28 de outubro de 2024.
CHRISTIANO SPADETTO
Prefeito Municipal

Protocolo 1429987

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO Nº 007/2023

CONTRATANTE: Município De Conceição Do 
Castelo, ES. CONTRATADA: INSTITUIÇÃO DE 
LONGA PERMANÊNCIA PARA IDOSOS (ILPI) VILA 
FELIZ “ANTÔNIO SÉRGIO DE TASSIS”, CNPJ n° 
00.534.234/0001-19. OBJETO: O presente Termo 
Aditivo ao Convênio nº 007/2023 visa acolhimento 
institucional do Sr. Francisco da Costa, em 
cumprimento à ordem judicial exarada nos autos da 
Ação Civil Pública nº 5000969-43.2024.8.08.0016, 
ajuizada pelo Ministério Público em face deste 
município. AMPARO LEGAL: protocolo GED n° 
11899/2024, elaborado em conformidade com o 
disposto na Lei nº 14.133/2021, tem entre si justo 
e acordado o presente termo aditivo. Conceição do 
Castelo, ES, 07 de novembro de 2024.

CHRISTIANO SPADETTO
Prefeito Municipal

Protocolo 1429980

Ecoporanga

1° TERMO APOSTILAMENTO DO CONTRATO Nº 
089/2022

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ECOPORANGA-ES por intermédio da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, CNPJ nº 
30.022.942/0001-31.
Contratada: CONTRATANTE e a empresa VIAÇÃO 
HELLEN LTDA, CNPJ sob o nº 10.513.527/0001-73.
Objeto: Reajuste contratual com base no índice 
INPC (IBGE), de 4,141880%, no período de 11/2022 
à 10/2023.
Valor: Passando o valor global para R$ 884.050,64 
(oitocentos e oitenta e quatro mil e cinquenta reais e 
sessenta e quatro centavos),
ID: 2022.025E0500001.01.0001
Processo: 4358/2024

ELIAS DAL COL
Prefeito

Protocolo 1430551

Ibiraçu

Resumo do Contrato
Nº. 063/2024

Contratante: Município de Ibiraçu. Contratado: 
NEO CONSULTORIA E ADMINISTRACAO DE 
BENEFICIOS LTDA, CNPJ nº 25.165.749/0001-10 
Proc. Nº 4709/2024. Dispensa de Licitação - artigo 75, 
inciso VIII da Lei 14.133/2021 e alterações. Objeto: 
Contratação Emergencial de Empresa Gerenciadora 
e Especializada na Prestação de Serviços Contínuos 
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0/155000000000 Ficha    -        0116                Fonte    
de    Recurso    - 150000000000/150000250000
/15400030000/155000000000018001 - Secretaria 
Municipal de Agricultura e Meio Ambiente Ficha - 
0147   Fonte de Recurso -150000000000020001 
- Secretaria Municipal de Administração Cultura 
e Turismo Ficha - 0183   Fonte de Recurso - 
150000000000021001 - Secretaria Municipal de 
Esporte e Lazer Ficha - 0247   Fonte de Recurso - 
150000000000. AMPARO LEGAL: protocolo GED 
nº 12644/2024 e processo GED nº 7544/2024, nos 
termos do procedimento licitatório do PREGÃO 
ELETRÔNICO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 
nº 000035/2023 e Processo nº 2.931/2023, 
aquisição por preço unitário, nos termos da Lei nº 
10.520/02, do Decreto Municipal nº 2.247/13, da 
Lei Complementar nº 123/06, Lei Complementar 
147/2014, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 
8.666/93 e suas alterações, que se regerá mediante 
as cláusulas e condições que subseguem. Conceição 
do Castelo-ES, 06 de novembro de 2024.
CHRISTIANO SPADETTO
Prefeito Municipal

Protocolo 1429978

EXTRATO DO TERMO DE
CONTRATO N°170/2024

Código de Identificação Cidades: 
2023.021E0700001.02.0018. CONTRATANTE: 
Município De Conceição do Castelo. CONTRATADA: 
FORT LAR MATERIAL DE CONSTRUCAO ME, CNPJ: 
nº 10.481.063/0001-60. OBJETO: AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO CIVIL, VISANDO 
ATENDER A SECRETÁRIA DE OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS E TODAS AS DEMAIS SECRETÁRIAS 
MUNICIPAIS DA PREFEITURA DE CONCEIÇÃO DO 
CASTELO, ES. VALOR GLOBAL: R$ 149.959,56 
(cento e quarenta e nove mil, novecentos e cinquenta 
e nove reais e cinquenta e seis centavos). VIGENCIA: 
18 de outubro de 2024 a 31 de dezembro de 2024. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 015001 - Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Urbanos, ficha 0053, 
fonte de recurso 15000000000 (Recurso Próprio), 
25000000000 (Recurso Próprio), 17200000000 
(Royalties Federal), 27200000000 (Royalties 
Federal), elemento de despesa 3.3.90.30.00000 
(Material de Consumo). AMPARO LEGAL: protocolo 
GED nº 11531/2024 e processo GED nº 6891/2024, 
estando as partes sujeitas as normas da Lei 
8.666/93 e suas alterações subsequentes, da Lei 
nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 
2.247/2013, alterado pelos Decretos Municipais nº 
3.605, de 09 de junho de 2020 e Decreto nº 3.575, 
de 28 de abril de 2020, ajustam o presente contrato 
em decorrência da licitação realizada através 
do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 000025/2023. 
Conceição do Castelo-ES, 28 de outubro de 2024.
CHRISTIANO SPADETTO
Prefeito Municipal

Protocolo 1429988

Aditivo

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO Nº 007/2023

CONTRATANTE: Município De Conceição Do 
Castelo, ES. CONTRATADA: INSTITUIÇÃO DE 

LONGA PERMANÊNCIA PARA IDOSOS (ILPI) VILA 
FELIZ “ANTÔNIO SÉRGIO DE TASSIS”, CNPJ n° 
00.534.234/0001-19. OBJETO: O presente Termo 
Aditivo ao Convênio nº 007/2023 visa acolhimento 
institucional do Sr. Francisco da Costa, em 
cumprimento à ordem judicial exarada nos autos da 
Ação Civil Pública nº 5000969-43.2024.8.08.0016, 
ajuizada pelo Ministério Público em face deste 
município. AMPARO LEGAL: protocolo GED n° 
11899/2024, elaborado em conformidade com o 
disposto na Lei nº 14.133/2021, tem entre si justo 
e acordado o presente termo aditivo. Conceição do 
Castelo, ES, 07 de novembro de 2024.

CHRISTIANO SPADETTO
Prefeito Municipal

Protocolo 1429981

Domingos Martins

Lei

LEI MUNICIPAL Nº 3.172/2024

DISPÕE SOBRE O TOMBAMENTO DO “ PÉ DE 
JAMBO”, SITUADO EM SANTA ISABEL, COMO 
PATRIMÔNIO HISTÓRICO AMBIENTAL DESTE 
MUNICÍPIO.

O Prefeito de Domingos Martins, Estado do Espírito 
Santo faz saber que o Poder Legislativo do Município 
de Domingos Martins-ES aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica considerado patrimônio histórico 
ambiental de interesse público, para fins de 
tombamento, por seu valor natural, paisagístico, 
cultural e socioambiental, o  PÉ DE JAMBO”, situado 
na Rua Padre Francisco Albers em Santa Isabel.

Art. 2º Para efeitos desta lei, entende-se a árvore 
aqui tombada como um bem imóvel por acessão 
natural, devendo ser garantido pelo Poder Executivo 
Municipal a ambiência do entorno do bem tombado 
e a visibilidade do mesmo em forma a garantir o seu 
caráter cultural, ambiental e paisagístico.

Art. 3º Fica proibida a retirada, derrubada ou remoção 
do bem tombado onde  se encontra plantado, devendo 
ser utilizado todos os meios técnicos, fitossanitários, 
operacionais e científicos apropriados à manutenção, 
conservação e preservação de sua integridade física.

Art. 4º A árvore tombada por esta lei fica imune a 
corte, remoção, replantio, queima, poda abusiva e 
todo e qualquer dano que possa acarretar sua morte 
ou prejudicar seu estado fitossanitário.

Art. 5º O Município de Domingos Martins, através 
do trabalho integrado entre a Secretaria de Meio 
Ambiente e Secretaria de Cultura e Turismo, será 
diretamente responsável pelo tombamento do 
referido patrimônio histórico ambiental.

§ 1º Será promovida a demarcação de área mínima 
ao redor da referida árvore, para a sua adequada 
conservação.
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